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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese

de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade

civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,

especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições

que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da Lei 4320, de 17 de

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade

lucrativa;(...)"
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar

de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas

de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de

despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

"A destinaçâo de recursos para direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercido

de suas atribuições precipuas, as instituições financeiras e o Banco

Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dividas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender ás condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim Ipanema, foi

apresentado Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no

valor de R$ 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta reais). O Plano tem por objeto

oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social

e comunitário. Os objetivos são realizações de atividades esportivas, sociais, culturais

visando o envolvimento e integração da comunidade, através de cursos diversos,

ginásticas, encontros culturais, esportes. Os programas, serviços e benefícios

destinam-se a toda população em situação de vulnerabilidade social.
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O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade
de ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos Bairros City Petrópolis

e Jardim Ipanema no exercício de 2025.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de zumba, pintura

em tecido, crochê, capoeira, violão, bordado livre, ballet, atendimento psicológico,
escolinha de futebol, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da
continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à
Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim Ipanema.

Ressaltamos, ainda, que a Associação de Moradores tem natureza singular e

que, por este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados
e administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e
constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme
disposto em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal
n." 9.591, de 06 de dezembro de 2024, a qual identifica expressamente a referida
organização.

FERNANDO UUIZ ÇALDOCHI

CHEFE DE'GAa;NETE
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LEI N° 9.591. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a conceder

subvenções às organizações da sociedade civil,
sem fins econômicos, que especifica, durante o
exercício de 2025, e dá outras providências.

I

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercido de suas atribuições legais.

seguinte LEI:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a

.  ! ̂ r

Art 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, dufante o ̂ercício de
2025, às instituições comunitárias, para manutenção é investimentos em suas atividades,
conforme descrito no Anexo Único desta Lei.

Parágrafo único. As transferências vincülar-se-âo aos projetos elaborados pelas
organizações e apresentados ao Poder Executivo, e serão limitadas aos valores individuais
referidos no Anexo Único desta Lei.

Art. 2° As transferências a serqm efetuadas na forma dp artigo 1° desta Lei se darão em
observância às exigências da Lei Federal n" 13.019, de 31 de julho de 2014, e comunicado
SDG n® 010/2017,ide 17 de março de 2017. do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Para a celebração das parcerias as entidades deverão apresentar
certidõe! de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida
ativa.

Art. 3® O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade rom o artiqo 1°
desta; Lêt; é de até 31 de dezembro de 2025, sendo que, as entidades deverão prestar
contas mensalmente, fc>em como, atê d dia 31 de janeiro de 2025, entregar a prestação de
contas final na Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1° A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda
a documentação exigida nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

§2° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a
apresentação de prestações de contas parciais e periódicas.
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Art. 4° São condições para que as entidades recebam as subvenções:
I - Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do

Município de Franca;

Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150,
da Lei Orgânica do Município de Franca;
Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
Haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para
execução em 2025;

Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço;
Apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

H-

lii-

IV-

V-

VI-

Vli-

Parágrafo único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações
relativas às exigências estabelecidas neste artigo.

Art. 5° A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças
municipais, dependerá de requerimento encaminhado pela instituição beneficiária ao
Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4° desta Lei.

§1" O Município de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do
Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral da instituição, da validade e docui^entação
exigida e da aplicação dos recursos.

I

§ 2° Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo
de atuação de outros conselhos municipais, estes deverão ser periodicamente ouvidos
para os fins aludidos no parágrafo anterior:

Art. 6° As transferências previstas nesta Lei onerarão a seguinte classificação do
Orçamento.Fiscal de 2Q25; .

020101 GABINETE DO PREFEITO ^
142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS j,
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias """""
Fonte: 01 - Recursos Próprios do Tesouro Municipal
33504300 Subvenções Sociais

§ 1° Os códigos de desdobramentos da fonte "01 - Recursos Próprios do Tesouro
Municipal", previstos no anexo IV da Lei n° 9.562, de 25 de setembro de 2024 — Lei de
Diretrizes Orçamentárias, destinados às transferências às Associações Comunitárias,
serão alterados, na abertura do Orçamento, vinculando aos repasses de 2025,
individualizando as transferências na forma prevista no Anexo Único desta Lei.

§ 2° As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo,
passam a compor os anexos da Lei Orçamentária para o ano de 2025.
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Art. 7° Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias
com as Associações Comunitárias", referido no artigo anterior desta Lei, constantes dos
Anexos do Plano Plurianuai e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses

às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores
das transferências financeiras realizadas em conformidade com esta Lei.

§ 1° Os Anexos do Plano Plurianuai e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no
caput, correspondem aos Anexos "Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto

AUDESP.

§ 2° As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades,
metas de atendimento e respectivos valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal
Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro
Setor", da Lei Orçamentária, e no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro Setor", da Lei
de Diretrizes Orçamentárias. \

Art. 8° As despesas com a execução da presente lei correm à conta de dotações próprias
do Orçarrpnío vigente. ^ ' ;' V '

Art. 9° Esta Lei entra em vigbriria dafta ddsua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXO UNlCO

Associações Comunitárias

SE

Q.
ENTÍDADE CNPJ

FONTE/APLl

CAÇÃO
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação Comunitária do Bairro
City Petrópoíis e Jardim Ipanema

64.926.397/0001-20 011007037 R$ 15.360,00

2
Centro Comunitário do Jardim

Aeroporto
52.386.364/0001-55 011007036 R$ 15.360,00

3

Associação dos Moradores do Jardim
Maria Rosa, Guanabara, Vila

Exposição, Integração e São Tomáz

56.685.403/0001-10

V  -

011007034 R$ 15.360.00

4

AMOR - Associação dos Moradores
dos Jardins - Pánorama. • é.' .São
Francisco ( ^

■ . 01:153.399/000.1-0,3 . 011007033 R$ 15.360.00

5
Associação de Moradores do- Jd
Paulista e Jd Rivièfra \ ;

57-714.768/000'l-44 011007032 " - R$ 15.360,00

6
Associação de Moradores do Jardim,
Portinari - ^

!  •• • i

56.885.296/0001-20 011007031 R$15.360.00

7
Associação dos Moradores do Jardim
Santa Efigêniá ^

23.8?4.963/0Õqir81 ; 011007030 R$ 15.360,00

8
Associação' dos Moradores dos
Jardins do Edem e Pairria

60.240.074/0001-27 011007029 R$:15.360,00

9

Associação dos Moradores do
Jardim Ângela Rosa, Vila Scarabucci,
Santa Cruz. Prdlongámenío 1 e irdo_
Jardim Ângèla'' Rosa e' Residencial
Jovita de Melo ^ \

l'54,157.953/qp0t-97
. r 1. ̂

.011007028

V

s

R$ 15.360,00
<  >

10

Associação v de, -Moradores )' dò"
Miramontes, Dónà Maria', Maranibaiá
e Recreio Campo.Beio ; ■' ■'

,46.725.503/0001-25 011007026 ^ R$. 15.360,00

11
Associação dos Moradores
ResidendalOiavoBinh^rc e Bairros

'i

" 27.775.6817000^-16'' 011007025 _ R$ 15.360,00

12
Céritrb . Comunitário do PaTque
Prcgrèsso e Bairros Adjacentes " ~ '08-177."43770ÒoT-07 011007024 R$ "15.360:p0

13

Associação de Moradores do
Residencial Santa Maria e Jardim
Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 011007021 R$ 15.360.00

14
Associação dos Moradores da Vila
São Sebastião e Bairros

46720.710/0001-97 011007020 R$ 15.360,00

15
Associação dos Moradores do Jardim
Palmeiras

14779.857/0001-66 011007023 R$ 15.360,00

16

Associação dos Moradores do
Recanto Elimar 1, II e lil, Vila Real e
Dourado

02.953.998/0001-74 011007022 R$ 15.360,00

m
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17
Associação dos Moradores do Jardim

Paulistano
64.922.636/0001-73 011007027 R$ 15.360.00

18
Associação dos Moradores do Jardim
Aeroporto II

64.921.141/0001-20 011007035 R$ 15.360,00

19

Associação dos Moradores dos
Jardins Aeroporto III, IV, Santa
Bárbara e seu Prolongamento e

Aviação

57.715.054/0001-50 011007038 R$15.360,00

TOTAL R$ 291.840,00
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA

Avenida Santa Terezinha, n." 830 - CIty Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA-SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

PLANO DE TRABALHO

1 - IDENTIFICAÇÃO
Serviço :-

Período de execução - início: 01/01/2025 Término:31/12/2025

11 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE/EXECUTOR

Associação Comunitária do B. City Petrópolis e Jd. Ipanema 64.926.397/0001-20

Av. Santa Terezina,830

Franca SP 14.409-560 (16) 99213-5432

IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE

Nome do responsável legal: CREMILDE RIBEIRO DA SILVA CPF: 141.113.778-74

RG:23.841.370-6-SSP/SP Cargo: Presidente Função: Presidente
Qualificação Completa: brasileira, solteira

Endereço: RUA MARCOS MAXIMINIANO BARCELOS, N.9 1203-
CITY PETRÓPOLIS

CEP: 14.409-598

III - ANALISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

Identificação do objeto: A Associação Comunitária do B. City Petrópolis e JD. Ipanema
tem como finalidade mobilizar a população para o desenvolvimento de uma sociedade
saudável, despertar a cidadania, deveres e direitos. Através de projetos e ações em:
educação, saúde, esporte, lazer, meio ambiente, qualificação profissional, pessoal,
familiar e social, tendo em vista os objetivos: atender as necessidades coletivas e
individuais com ações acima citadas, possibilitar novas oportunidades a toda população
dos bairros abrangentes a esta entidade, bem como a outras pessoas que necessitarem
Justificativa: Diante de tantas carências e necessidades, os projetos proporcionará
meios para que as aços se concretize, lembrando que a educação é o caminho.
Desenvolver projetos de acordo com as necessidades e demanda da coletividade.

IV-OBJETIVOS:

Objetivo Geral: Atender as necessidades coletivas e individuais com ações que
possibilitem a inclusão, formação e capacitação das pessoas que habitam a área
abrangida pela Associação

Objetivo Específicos: Promover diversos cursos de capacitação, esporte e lazer.
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CNPJ:- 64.926.397/0001-20

V-META:

4.1. REALIDADE DO OBJETO

Trabalho junto à comunidade afim de, capacitar e com isso ter acesso a inclusão social

por meio das atividades propostas pela Associação.

Trabalho junto as famílias (adolescestes, crianças e idosos e adultos) visando a

diminuição da violência (moral, verbal, infantil) e atuação na prevenção e informação

para a diminuição do uso de drogas que tanto devasta nossa comunidade.

4.2. QUALITATIVAS

Oferecimento de atividades e oficinas a população da Comunidade, visando o seu

crescimento e desenvolvimento;

Realização da manutenção predial da sede social da entidade;

Aquisição de equipamentos permanentes para complementar e otimizar o serviço

oferecido a Comunidade.

4.3. QUANTITATIVAS

Atendimento aos usuários da Comunidade ao longo do ano oferecendo as diversas

atividades propostos conforme lê-se no cronograma de atividades constantes na seção

de METODOLOGIA.

4.4. PARÂMETROS DE AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
O acompanhamento do cumprimento das metas aqui estabelecidas se dará por meio

das visitas periódicas realizadas pela Divisão de Ações Comunitárias, da Secretaria de

Ação Social, bem como por meio de relatório de atividades confeccionados com o

objetivo de registrar e relatar as ações do trabalho promovido pela Associação de

Moradores.
VI-PÚBLICO ALVO:

Moradores da comunidade do bairro City Petrópoiis, Jd Ipanema e bairros adjacentes,

pessoas de ambos os gêneros e de todas as faixas etárias.
VII - METODOLOGIA - ETAPAS OU FASE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

As ações da Associação de Moradores junto à comunidade ocorrerão a partir da
realização de cursos e oficinas, além de atividades de cunho artístico e cultural,
iniciativas de cidadania e atividades esportivas e de lazer, com as quais serão

ministradas e acompanhadas por monitores contratados ou por meio de parcerias
estabelecidas com membros da comunidade ou com o Poder Público.

*Como de praxe, as reuniões da diretoria ocorrerão mensalmente com o propósito de
discutir e melhorar as estratégias traçadas em nosso planejamento anual, contando
com a participação de todos os membros da equipe de direção e coordenação de nossa
Associação.

*A aulas de zumba, acontecerão sempre em dois dias da semana, com intuito de
incentivar o esporte, entretenimento e a qualidade de vida as pessoas de nossa
comunidade. Para a realização dessa aula contaremos com o auxílio de um(a)
profissional devidamente capacitado (estagiário de educação física, professor(a) ou
professor de dança) e apto a desenvolver a atividade junto aos participantes.
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*Aulas de Pintura em tecido, acontecerão sempre em dois dias da semana e serão

ministradas por um profissional contratado tendo em vista o desenvolvimento motor e

capacidade de criação e atividade de lazer para os participantes. Para a contratação

desse profissional contaremos com a verba disposta a nós pela Prefeitura Municipal de

Franca.

*Atendimento Jurídico, acontecerá em nossa sede sempre uma vez na semana e para

a realização de tal, contaremos com a disponibilidade de uma profissional da área

desenvolverá sua função voluntariamente.

*Aula de Crochê, acontecerá uma vez na semana visando o desenvolvimento motor,

criativo, atividade de lazer e entretenimento. Para ministração e desenvolvimento

dessa atividade contaremos com o auxílio de uma profissional capacitada da área que

será subsidiada com os recursos concedidos a nós pela Prefeitura Municipal de Franca.

*Aula de Capoeira, acontecerá sempre uma vez na semana, visando o

desenvolvimento sócio educacional e disciplina de nossas crianças e adolescentes. A

aulas serão ministradas por um profissional voluntário da área de educação física.

* Aula de violão, acontecerá sempre uma vez por semana, visando o desenvolvimento

motor, cultural, sócio educacional, disciplina e desenvolvimento cultural em nossa

comunidade. As aulas serão acompanhadas por um professor voluntário.

* Aula de bordado livre, acontecerá sempre uma vez na semana, será acompanhada

por uma profissional da área que será concedida pela Prefeitura Municipal de Franca,

assim com as demais aulas de cunho artístico e educacional tem a função de

proporcionar benefícios como estimulo cerebral ao lúdico, atividade sócio educacional,

desenvolvimento motor e atividade de lazer.

"^Baliet, com o intuito de estimular a cultura o esporte e o lazer em nossa comunidade,

as aulas aconteceram sempre duas vezes na semana e serão ministradas por uma

professora voluntária.

*Atendlmento Psicológico, acontecera uma vez na semana e contará com o auxílio de

profissionais da área voluntários que estão em processo de formação e estágio. O

intuito desse projeto é o auxílio psicológico geral as famílias (jovens, adultos, crianças)
de nossa comunidade.

*Palestras diversas, teremos ao longo do ano seis palestras com temas diversos

(saúde, bem estar, prevenção, finanças entre outras), com intuito de instruir, alertar e

conscientizar os moradores de nossa comunidade. Para a realização das palestras

contaremos com Voluntários e Parceiros de nossa cidade.

* Escolinha de Futebol, visando a melhoria sócio educacional e estimulo de lazer e

esporte de nossas crianças, essa atividade acontecerá uma vez na semana e para seu

desenvolvimento contaremos com um professor voluntário.

*Curso de Panificação, acontecerá por cinco meses em nossa Associação visando a

profissionalização, capacitação e inclusão de novos profissionais ao mercado de

trabalho. Para realização dessa atividade contaremos com auxílio de um profissional da

área que será subsidiado com os recursos recebidos da Prefeitura Municipal de Franca.
Contaremos também com o subsidio da Prefeitura para adquirir os materiais

necessários para realização do curso tais como (farinha, óleo, açúcar... etc)
* Comemoração Dia das Crianças, realizaremos uma festa em comemoração à data,

contaremos com a distribuição de salgadinhos e refrigerantes, desenvolveremos

atividades lúdicas e recreativas com o auxílio de voluntários e distribuiremos



A.ÇjC.P.f.
' ' V

CW

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolís - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO

CNPJ:- 64.926.397/0001-20

guloseimas através de sacolinhas surpresa. Contaremos com o auxílio de voluntários
para a organização e distribuição dos alimentos.

*Almoço do Futebol, acontecerá ao final do ano a fim de promover a confraternização
entre os pais e crianças participantes de nossa oficina.

Contaremos com o auxílio de voluntários para o preparo do almoço e organização do
evento no geral.

** No geral solicitamos o subsidio para arcar com custos de 2 Professores (R$ 2.000,00
que serão pagos no valor de R$1.000,00 a cada profissional) sendo que a hora aula tem
o valor de R$ 2,61 (64 horas mês durante 6 meses), ou então que nos sejam fornecidos
os trabalhos dos profissionais pela Prefeitura de FRANCA.

VIII - SISTEMA DE AVALIAÇAO:

O acompanhamento do cumprimento das metas aqui estabelecidas se dará por meio das
visitas periódicas realizadas pela Divisão de Ações
Comunitárias, da Secretaria de Ação Social, bem como por meio de relatório de
atividades confeccionados com o objetivo de registrar e relatar as ações do trabalho
promovido pela Associação de Moradores
IX - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (planejamento das atividades) - ANEXO

X - CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO II

XI - síntese do CRONOGRAMA FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO III

XII - RECEITAS - ANEXO IV

XIII - PLANO DE APLICAÇAO DOS RECURSOS MUNICIPAIS - ANEXO V
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lô

ORIGEM MENSAL R$ ANUAL R$

Prefeitura Municipal de Franca 15.360,00 15.360,00

Contrapartida

Outros (especificar

VALOR TOTAL: 15.360,00 15.360,00

ANEXO V- PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS

Custeio (Despesas) Valor Origem

MATERIAL DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E HIGIENE 2.400,00

MANUTENÇÃO PREDIAL 8.160,00

SERVIÇOS DE TERCEIROS 4.800,00

VALOR TOTAL: 15.360,00

Franca- (SP), 22 de novembro de 2024

C4

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

CPF:-141.113.778-74

Representante Legal

ALTEMIR PEREIRA DE TOLEDO

CPF:- 440.690.988-52

Tesoureiro

O CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS • 1' SUBDISTRITO {ORcíal Interino: Sei. Emerson Acosta
R. Libero Badaró, 1604-Centro-Franca

Beoonheço por Sj^elhança
DA SILVA, ALTEIÍIR PEREIRA
*******/***
Total R$ ZS,62 i

IBEIRCREMrrma

TOLED

f .r

I rxnnc«, 25 d« nov«flibro d« 2024. - 2D4SlllC2r5B

Bel. LuoasX Santiago SilvaVAUOO SOM^ COM SELO Ce M/TBrTX30A0e /-C)UALau6R E

LEONARDO ANTONIO ROSA

CPF:-422.94.418-20

Secretário

sr;i

'  FIRMA -
VALOR ECONOMtCO 2

Ri0̂

nv«t,un IWUIVUIVIIUU Ab
C20323AA0340482
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ATIVIDADES JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Reunião Diretoria * * * * * * * * * * *

Zumba * * * * * * * * * * *

I Pintura em Tecido * * * * * * * * * * >|!

/\tendimento

Jurídico

* * * * * * * * * * *

Crochê * * * * * * * * * * *

Capoeira * * * * * * * * * * *

Violão * * * * * * * * + * *

Bordado Livre * * * * * * * + * * *

Ballet * * * * * * * * * * *

Atendimento

''sicológico

* * * * * * * * * *

Palestras Diversas * * * * * *

íscolinha de

Futebol

* * * * * * * * * * *

Curso de

Panificação

* * * * *

Almoço Futebol *

Festa dia das

Crianças

*
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Discriminação dos

itens

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL

MATERIAL DE

LIMPEZA E HIGIENE

PESSOAL

2.400,00 2.400,0

UTILIDADE PÚBLICA

(Energia elétrica,

água e esgoto,

telefone e Internet)

8.160,00 8.160,0

SERVIÇOS DE

TERCEIROS-

PROFISSIONAIS

CONTRATADOS

400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 4.800,0

Total Geral 400,00 400,00 400,00 10.960,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 15.360,0
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ANEXO II - CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO (CONTRAPARTIDA E COFINANCIAMENTO)

1. MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL

DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

Material de consumo abril 2.400,00 2.400,00

VALOR TOTAL 2.400,00

2. MANUTENÇÃO PREDIAL
DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL TOTALANUAL

Manutenção do Prédio abril 8.160,00 8.160,00

VALOR TOTAL 8.160,00

3. SERVIÇOS DE TERCEIROS - PROFISSIONAIS CONTRATADOS

DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

Escritório de Contabilidade janeiro a dezembro 400,00 4.800,00

1 VALOR TOTAL 4.800,00
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R^ATÜTOS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO CITY l*BTRÓI>OLiS
(A.C.C.P.)

título í - DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FmS

Caprt^o Primeiro ~ Da denominação, sede, duração ano fiscal e objetivo

Artigo í° - A ASSOCIAÇÃO ; ^ COMUNITÁRIA DO BAIRRO CITY RETROPOLIS E «lARDIM IPANEMA
(A.C.C.P. I.), abrange os Bairros City Petropoüs e Jardim Ipanema, fundado em 22 de abril de 1990, inscrito no CNPJ com o
íf 64.926.397/0001-20 com sede próírâ m Av. Sania Terezinha if 830, aiirro City Petrôpoiis, Franca São Pauio é uma
sociedade civil, com fiBalidades não econômicas, apaitidána, polídco^omuiuíária, íivie de discriminação religiosa racial ou
social com administração do foro da Cidade de Franca, Estado de São Paulo.

§ 1 - o símbolo da i^sociação será uma família envohlda por três setas , representando a necessidade da
reestruturação familiar, conseqüentemente o ser humano e a sociedade, podendo ser representado com a Si^a A- C. C. P,
Jui

§ 2 Livre de interesses particulares, tem como finalidade principal o desenvolvimento de uma sociedade saudável, cidadã
com a evolução do ser humano, através da busca da educação e o conhecimento, sempre preservando a clica, a Lei Divina e a
nossa Costituiução;

§ 3 - Não há, entre os Associados, direitos e obrigações recíprocos.

Artigo 2^- A ASSOCIAÇÃO, como pessoa Jurídica de Direito Privado, constituída por tempo indcíerminado. reeer-se-á pelo
presente Estamto, bem como pelas normas de direito que lhe forcm aplicáveis.

Parágrafo Único - O ano írscal da assodação coincidirá cora o ano dril

Artigo 3^ - A área da cidàe que a ASSOCIAÇÃO se propõe a represeaíar será constituída pelos residentes nos bairros do Cify
Pctrópolis e Jardim Ipanema.

Parágrafo Único - A incluso ou exclusão de algum bairro será decidida pela Assembléia Gemi Extraoidináría, através de
proposta de qualquer Associado, respeitando o presente E^atulo e as normas legais vigentes.

Artigo ASSOCIAÇÃO, na defesa dc melliorcs conji^s de vida para a Comunidade que representa, dirigindo-se com
pnondade aos grupos üuraiiares e pencas ali residentes, têmcomo objetivos primordiais:
I - Con^e^ os moradores que, através de manifestações e ações diretas, se compromrtam a propugnar, prioritariamente, pela
melhona da qualidade de vida eui sua área de atuação;
n - Estimular c atmiar a defesa dos interessa dos comunitários, foracníando o dÊ^nvolvinicnío do espírito associativo, buscando
e oferecendo subsídios, sempre que possível cora recursos técnicos, materiais e humanos;
ffl - I^qjorcionar a ampliação da organização comunitária dentro de sua arca de atuação, principalmente entre os conglomerados
^ baixa renda, a lim de que os mesmos possam mellior rciviadícar seu direho às diversas políticas imáitudomns dc
desenvolvimento uibano sustentável;
IV - Ih-estar asse^ría aos moradores, encampando seus pleilcfô nas relações cora cs diver^s entes do Poder FtibJico em suas
instâncias municipal, estadual e federal bem como o setor Privado;
y - Propiciar e^ços de reUexâo onde os moradores possam, era conjunto, traçar planos para alcançar melhorias localizadas ou
integradas a todo o Município;
yi - ̂porcíonar dados e informaçte que sirvam de base a que o Movimento Comumtário interfira nas ações, tanto do
Legislativo, quanto do Executivo Municipal participando direta ou indircíamímteiia elaboração de diagnósticos, projetos e leis,
sempre com a finalidade de mcHiorar a qualidade de vida da população metropolitana a partir da ampliação participativa,
comumtam e cidadã, dc todos os seus munícipcs;
VII - Participar diretamente, junto a outras A^ociaçÕes de Moradores ou entidades similares, de quaisquer levantamentos,
pesqui.sas, estudos e outras iniciativas afin^ que promovam avaliação das realidatfcs locais;
VIII - Encaminhar as demandas comunitárias solicitaihis pelos comunitários ou aprovadas em Assembléias, Ordinárias ou
Extraordinárias, aos entes do Poder Público;
K - Buscar consultoria, orientação técmca e articulação política a fim de consolidar a sua organização dentro do Movimento
Corauiuíano no Município de Franca;
X - Elaborarprojetos de âmbito loc^, principalmente í^jucles que contemplem o desenvolvimento sustentável, destinados a
atender as necessidades dos moradores, dentro de sua área de atuação;
XI - Buscar a promoção de seminários, debates, palestras, cursos, encontros e outras iniciativas, no sentido de formulk e
sistematizar propostas que atendam às necessidades da população abrangida pela ASSOCIAÇÃO;
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xn - Drfendg de modo ambieole, a qualidade <k vida a cidadania, os dirdíos
XJII - Manifestai, publicamente, posicionamentos sdtte assuntos que «jam de mteresse da sua comunidade em ptrticular, ou q

a^ptaçSo de re^os financeiras e técnicos para projetos próprios, em especial aqueles que contemplarem a
XV-S^''^c£r°St^entc. afeiecendo os seus representantes locais, das iniciativas do Movimento Comuiútíiio rtontro
de todos os Conselhos Municipais, já cidslenlcs ou que venham a ser criados, assim como nos Fóruns ™populares, e em quaisquer manif«tações populares organizadas que tAjetivem implantar no Muracipio de a participação, com
direiío a voz e voto, nas decisões govcmameniais de interesse geral da p<^aç2o. ^ „
S I'' - A fim de alcançar os objetivos dos Incisos Vllí e XIV do presente Artigo, serão pnonzados ^ seguintes itei^.
a) Educação - foniiaçao de jovens em sitoçâo (k risco social; educação voSf^ paia o trabalho; educação ambienta],
alfabetização, complemenlaçâo do Ensino Fundamental e do Ensino Uéão; i&nica e
b) Trabalho e geração de rcmhi - gestão de pequenos ncgtos; curscfâ iecmcos de qualificação profissional, onentação técnica e
estimulo à formação de cooperativas de trabalho, de consumo, de crédito e ^ áp,n
c) Meio Ambiente - meUioiia das condií^ de saneamento; programas de reflorcstairato; preservação dos f
litável- programas de Desenvolvimento Sustentável e defesa da biodivcraidadc em todas as ímãs manifestações, ^ de «)luçao
dos pmblemas do lixo urbano, sua destioação r^ionai, tratimenía c recidagem, através cfe onenla«^o teaiica e estimulo a
formação de cooperativas de coleta seletiva de materiais reaproveitáveis, de reciclagem e outi^;
d) Saúde - Buscar o atendimento ao usuário e formulação de políticas de controle social da saúde publica, visando a obter o
aumento de número de pessoas sãs cm cada loodidade atendida; saúde preventiva e todas as suas formas alternativas; programas
de esciar^imenlos sdire a AIDl^DST e outras doenças uifeclo-contagiosas; ^ ^ a a a trvtrt
e) Direitos Humanos - prpgramas que atendam ã inulíter, â criança e ao adolescente, ao idoso, ao ^rtódor de
cidadão objeto de disíaiminação, seja ^íal, econômica, religiosa ou racial; recuperação de usuanos de dragas, o p
denmis vitimas das mazelas srxáaís; . r «uchíaac fpctnc
f) Cultura - manifestações culturais envolvendo poesia, música, dau^ artes cênicas, vídeo, cinema, fotos, artes p a cas,
folclóricas c demais formas do manifestação socio-cultuial comunitária;
g) Esportes e lazer - programas que incentivem atividade esportivas, recreativas, de lazer, e outros; ^
h) Consumo - Resgoarilar os direhos da comanidade, rcpre*ntando-a em qnalqaer lugar, garantindo o cumprimento
§ r-"iC^rimcnto de seus objetivos, a ASSOCIAÇÃO poderá representar a Comunidade,
autoridades e órgtos púbUcos municipais, estaduais c federais, bem como diante de quaisipier entidades públicas ouprivadas, promovendo, em Juízo ou fora dde, as açflese medidas que ^tomeraneci^árias;
§ 3" - A ASSOCIAÇÃO podeiá ler nm Repmento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, distnplinaiâ o seu
funcionamento;

Capítulo Segundo - Dos Associados

Seção l - Da admissão, demissão e exclusão

Artígo 5° - São admitidos auloraaücamenle à ASSOCIAÇÃO os residentes nos bairros listados no Artigo 3°, que conra^^ wm
as disposiçaes deste Estatuto, que assiito a ficha de cadastmincnlo e que, pela ajuda mútua, desejem contnbuir para a consecução
dos objetivos da Entidade.
§  - Poderá haver categorias de associados:
a)Âssocíados Coatribainte: aquele que paga contribuições para a Associação;
blAssoclado Depaadente: o cônjuge, os filhos e pais do sócio íxmtribuinte; , a
c) Associado Benemérito: aquele cuja as realizações de trabalhos significativos, tenluim sido reconhecido pela ^
receberam este título por aclamação da assembléia, convocada para este fim, como hoHMmagem peíí^ serwços preslítô^,
d) Associado Agregado; aquele que embora não se enquadre como sócio dependente, mas que compravadamente r^de com o
c) Associado Beneficiário: Aquele que comprovadameníe não contribui com a associação e que é atendido pela assoaaçâo ou

«"Candidatar aos cargos da Diretoria Executiva c Omselho Kscal os associados contrib^tes,
que residem na área abranpda pela associação, e em dia com as suas obrigações, não podendo os outros associados

É p^tídã a demiss3o do Associado, desde que manifestada por escrito, diretamente à Presidência da Diretoria
Executiva.

Artigo 7° - A exclusão do Associado dar-se-á, autómaücamcnte, por morto física ou incapací^de °
fato ^ deixar de morar na Comunidade, por transferência definitiva de seu donucilio e por falta do pagamento da contribuiigo^

-2}
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ou§ r - A exciüsão também será apUtida pela Diretoria E>Uxniíiva ao Associado que infriní^ qualquer di^pí^íção legal
estatutária^ depois do infiralòr ter sidò nolificado por escrito.
§ 2° - O iudiciado poderá recorrer â Assembléia Geral Extraordinária, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data cio
recebimento da notificação.
§3^-O recurso terá efeito suspensivo até a realização da Assembléia , „ ,
§ 4° - A exclusão considcrár-se-á definitiva se o Assado não tiver recorrido da penalidade, no prazo previsto no § 2 deste
Artigo ou após a deliberação pela exclusão da assembléia.

Seção n - Dos direitos, deveres c responsabilidades

Artigo 8" - São direitos do Associado;
a) Gozar de fedas as vantagens e benefícios que a ASSOCIAÇÃO venba a proporcionar;
b) Estar cadasírmlo na ASSOCIAÇÃO;
c) Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo da ASSOCIAÇÃO, de acordo com í^e estatuto;
d) Participar das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, com direito a voz é voto sobre os assuntos que nelas se
tratarem; ^
e) Apresentar moções, propostas c reivii^caçõcs a qualquer dos ói^ãos da ASSOCÍAÇAO;
I) Ter acesso^aos livros e documentos da ASSOCIAÇÃO, nas suas épocas próprias;
g) Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimento e informaçõ^ sobro as atividades da ASSOCIAÇÃO, propondo medidas que
julgar de interesse para o seu aperfeiçoamento e desenvolvimento;
h) Solicitar a convocação de Assembléia Geral e dela participar, nos termos e condições previstos neste Eslaíulo;
i) Solicitar sua exclusão da ASSOCIAÇÃO quando lhe convier.

«

Artigo 9° - São deveros do Associado:
a) observar as disposições legais e esfatulárias, bem como as delit^raçõcs regularmente tomadas pela Assembléia Geral e
cumpridas pela Diretoria Executiva;
b) respeitar os compromissos assumidos para com a ASSCK^IAÇAO;
c) nianler-se em dia com as suas contribuições, eventualmente fixadas em -fVssembléia Geral; e,
d) colaborar com sua participação ativa e por todos o$ meios ao seu alcance, para o bom nome e o progres^ da ASSOCIAÇAO e
da Coriiimidade em geral; ^)Zeíar pelo bom nome e integridade mmal da A^ociação impedindo distorções de fetos, levando ao
conhecimento do conselho fiscal e outros diretores os caso de boatos, difemaçõcs, acusações e etc. que eníraqueçam o
movimento comunitário sob pena de exclusão;

í) Devendo se postar de conduta ética exemplar, dentro e fora da área dc atuação desta entidade, proclamando sempre fetos
positivos;

g) Participar das reuniões apresentando propostas com a intenção de agregar valor ao movimento comunitário, e auxiliando na
solução dos problemas.

\  ̂ „
Artigo IO'* - Os Associados ifeo responderão, solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela ASSOCIAÇÃO.

TÍTULO U - DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

Capítulo Primeiro - Do seu número e denominação

\

Artigo 11" SâOrprgãos da ASSOCIAÇÃO:
a) Assembléia Geral: deliberativo;
b) Diretoria Executiva: deliberafivo e executivo;
c) Conselho Fiscais consultivo.

Capitulo Segundo - Da Assembléia Geral

Artigo 12 - A Assembléia Geral dos associados é o órgão deliberativo da ASSOCIAÇÃO, dentro dos limites legais c do presente

Q^íiáíEiÍ<^
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Eslatutó, podendo tomar toda c qualquer dedsâo de interesse para a Comunidade "" ^ ^

Arti^ 13 - A Assembléia Geral reiwir-se-á, ordmariameiite, uma vez por ano para prestação de contas, que deverá ser realizada^Eí]
até o dia 20 de marçodo^jRposteríor ao exercício do ano junto com a a{ffov^âo do plano de tnibalho do exercido em
^toento, e a cada quatro Rara eídçüo e posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fis:aí, oo primeiro trimestre até
díaBO de março, e, extraorOinariameiite a pedido do presidente, de dois membros do conselho fiscal ou pór 1/5 dos associados
de acordo com o C.C (Código Cívii) sempre que assunto importante exija a deliberação da maioria dos Assodados presentes.

§ I ^meníe |Xíderá ̂  candidatar os Associados Contribuintes em dia com as suas obrigações, c de bons ímtecedcntc^
criminais e administratívos maiores de lS(dezoito) anos de ̂ ordo com este estatuto.

Artigo 14 - (ÍWpeíe à Assembléia Gemi Ordinária, em ̂pecial.
a) Designar um secretário para a Asserabíéía, quando da ausência ou ímpí^imento dos eleitos para a fimção'
b) Eleger e emp<^ar os membros da Etiretoria Executiva e do Conselho Viscat
c) Apredm e votar o relatório, balanço c contas da Diretoria Executiva, sempre antecedida pelos pareceres do Conselho Fiscal*
d) Estabelfâ:er o valor de eventual contribuição dos associados; '

■ A'

4:

—

e) Apresentar o plano de trabalho para o ano em exercício.

Artigo 15 - O quorom para a instalação da Assembléia Geral Ordinária será de, no mimmo, m^ade dos mor^res associados em
pnroeua convocação, e com qualquer número, em segunda convocação, para a mesma data e locai, meia hom depois desle que
previsto no edital dc convocação

§ l Considerando apoias os sóaos cadastrados, era dia com as suas cáirigações sodais c em conformidade com este estatuto;

§ 2° Excepaonalmente para a fundação da primeira diretoria estes critérios não serão observados.

Artigo 16 - Competeá Assembléia Geral Extxaoidínária:
a) D^ignar um secretario para a Assembléia, quando da ausência ou impcdíinaito dos eleitos para a função*
b) Incluir ou excluir novos bairros na ílrea de jurisdição da ASSOCIAÇÃO;
c) R^pddar a adesão da ASSCXIAÇÃO aos compromissos a seiem assunüdos para fins de estabelecimento de contratos
convêmos ou parcenas a título oiKroso;
d) Decidir a mudança dos objetivos c sobre a rcfonna do pn^nte Eslaluio Social*
e) Ap^at em grau de recurso, pedido aradatório dc exclusão apUcada pda Diretoria Executiva a qualquer Associado por
infração ao Estatuto Social; ^
1) Deliciar ̂ ro a dissolução voluntária õa ASSCKDIAÇAO e, neste caso, nomear os liquidantes e votar íís reaponivas contas*
g) deadir stáire outros a^untos dc intcrcíse da ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo Único - O quorum para a mslaiaçâo da Assembléia Geral Extraordinária seguirá o descrito no artigo 15 deste Estatuto.

Artigo 17 - Oimpete, íg&lmeníe, à Assmbléia Geral Extraordinária, e^tóahneme convocada, a destituição de membros da
Diretom Executiva ou do Dinselho Fiscal, com a maioria absoluta dos Associados cm primeira convocação,, ou com no mínimo
üe i/i (ura terço) dos sóaos pr^entes nas convocações seguintes para a mesma data e local, sempre meia hora depois da
convocação antenor. ^ ^

n  apura^o^de re^nsabüidades, relativa a um membro ou vários componentes da Diretoria Executiva ou do^nselho Fi^, em caso de agirem em fraude oa de má fé ik» exercido de seus respectivos manthilos, poderá ter inicio através
dc ü^un^ formulada í^lo prcddente ou por um mínimo de 10 (dez) associados, formaürada por escrito e endereçada a um
membro da Dircíona Ex^aitiva da ASSOCIAÇÃO, para as providências cabíveis.

^  desti^ç^, que po^ comprometer a reguhmdade admiai^rativa c financeira da ASSCOAÇÃO. a Assembléiapodera desigim uma Comissão provisória, de no rainimo a5 (cinco) membros, alé a eleição e posse dos novos diretores e
conselheiros, dentro dc^ prazos fixarhis no pr^ente Hstatiuo.

Artigo 18 - As Assembléias serão, normaimeitíe, convocada pela Prosidêiicià da Diretoria Excx:utíva, que a dirigiiá, mas, se
ocorrerem m^vos gravp,ou urg^tes, poderá também ser convocada pela maioria simples dos menámis da Diretoria E:^utiva
ou por um mmuno dc 1/5 (um quinto) dos assodados, em pleno gozo dos direitos sociais, através de abaixo-assinado por eles
subscrito e entregue mediante a ofício protocolado a qualquer membro da Direloria Ex^utíva, que d<uá ciência ao Presidente.

Pará^o Úmco - Quando a Assemblâa Cieral não tiver sido convocada pela Ihesi^ncia da Diretoria Executiva a mesa seiá
constituída por 03 (três) associados, escolhidos na ocasião pela Assembléia.

_^go 19 - A Assembléia Geral sèfá convocada com ant^dência nnpima de/s (quinze) dias, mediante amt^a divulgação em
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^^aá^jdBaag&iciaS ASS(X:iAÇAO, sendo afixadas cópias do ̂ tal e/ou lugares póWiiicii;^

BO iiSn«> Ala, aprovada e assiiada ix,r iim

Capftalo Terceiro - Da Diretoria Executiva

\

Segunda Seomna. (e) PruZo oLk^S^TS r í<^> Secrriaria, (d)
SeçBKÍo Diretor de Pàtiinônio. (f> Segundo Diretor í-manoeiro, (g) Prwmw Diiferor de Patrimônio e (h)
entre os aSo^^ em prcvi^no Artigo B, para um mandato cfc 94 (Quatro) arma
§ 2" - Nos impedimenttísttpenií^l

por ddit«i3çao deste ^ ° ^sociais, também de forora voluntária, a fim cte "« P^«"° de seus direitos
mutiifies, edocaokHmis. saúde coletiva, rdate CQmumtíS?^.!^^ Ü^ eventos sociais e recreativr», e^rtfâ, obras e
oirtios que se fizeran necessários a título temporário. am^ente. estímulo á fiamação de coop^vas. além de
Ai^oM - Com^e à Din^ Executiva além de outras atribuições:

seu plano de tiabatto. bem como o orpamenlo financeiro paia o Exereido segumte. .submetendo^ ao Conselho

ra AssemWéia Goal, na forma deste EstatutoUI Deliberar scáne a admissão tm exclusão de

«náximo tpie poderá ser ^ deverá» ser feitos dqpósitos <fa> nmnenÉio dispmtível, fixanck) o limite
yin - fVqjor à Assembléia Ckrai eventual valor de tMatribuíeSn iln« 4r.nr;.,i,i i i « j
t^pesas cpertóonais e cxittas; "w«Çw dos Associmios, fixando as taxas destinadas a oáHir as

ofcsctvjiKkH» ^Ixtltiailo no artigo 3» do EMatMo,
periodicamente atualizado para a realização das Assembléias de inoradotes
XIÍ - Convocar cxmi 15 (quiiize) dias cfeamecsedênaa. as r«fmíw.«dur'™.^iw 17 . ,dL. . .
Estatuto; obeétecidas as cfcíermina^cfo presente

financelL já ««o® exercidos
respectivos pareceres do Conselho Fiscal; '®****®^®®^f^dencnaDii«tí»iaExeamva, aifemetidoaos

aerito armado, pd.Pr.a.SS!'^'^^™" "" -«sponraPiM-le d. ASSOCIAÇÀOdmle de terorime.
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Artigo 24 - A r%eloria Executiva reunir-se-á, ordinanameulc, uma vez por mês, e, extraordinariameníe, sempre que for
convocada i^Ia Presidência, ou por solicitação de pelo menos dois mcmtffos do Conselho Fiscal
§  - A Diretoria Executiva considerar-se-á reunida com a participação de no mínimo 04 (quatro) de seus membros, sendo as
decisões tomadas por consenso. %
§2^- Seiá lavrada Ala de cada reumão cm livro próprio (eictrônico), na qual serão indicados os nomes dctô que compareceram í
as resoluções tomadas, sendo o documento assinado por todos os presentes.

Artigo 25 - Compete à Presidência: 1 - representar a ASSOCIAÇÃO, ativa ou ixissivamente, ein Juízo ou fora dele, podendo
outorgar proçmaçâo, quando necessário, com poderes "adjudida", a piofissíoiial devídameme habilitado;
lí - Solicitar a omvocação da Assembléia (Jeral, na forma do (pie prevê o t^e F^íuto;
m - Convocar e presidir as reunife da Diretoria Executiva, coorcfonaiKfo seus trabalhos, mantendo a ordem e a disciplina nas
respectivas re^Ões, e |m>pondo, quando assim o exigirem as circunsfâncbs, a su^cnsão ou adiamento das mesmas;
rv - Siq)crvisíonar todas as atividades e rotinas da Dirtíoria Executiva, sejam cias exercidas pelos seus integrantes, sejam pelos

-  _ os demais títulos de crédito de emissão e
responsabilidade da ASSOCIAÇÃO, não elirnipando, porém, o descrito no § E do Artigo 23;
VI - Assinar, Juntamente com o titular da Primma Secretaria, todos os convémc^, ajustes técnicos e demais contratos firmados
pela ASSOCIAÇAQ com terceiros de qualquer natimsa;
VH - Vistar, juntamente com o titular da Primeira S<reretana, a apresentação de projetos, precedendo á lavratura dos respectivos
convênios e contratos;
Vin - Assim, jimíameníe cbm o titular da Primeira Secretaria, as Atas te reuniões da Diretoria ExcciUiva: e,
DC - Cimqirir e fazer cumprir outras atribuições que venham a ser eslabetodas por aprovação da Assembléia Geral.

Artigo 26 - Compete à Vice-presidência:
I - substituir o titular da Presidência em suas ausênc^is, impedimentos ou líixaças, bem íX)mo no ca^ de \'acância do car^ por
qualquer que seja a razão,;
n - substituir o titular da Presidêmáa em definitivo, no caso da vacância definitiva; e,
III - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercerulo as atribuições que Uic forem cometidas fxiía
Presidência, inclusive coordenar grupos de liaMio em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 27 - Compete à Ptàneira Secretaria:
í - Supervisionar todos os serviços inerentes à secretaria, especiaUneme guarda dos Imos de registros, lavratura de Atas da
Diretoria Exíxaitiva, as Atas da Assembléia Geral, bem como termos de jxjsse, e, se solicitado elaborat^o de ofícios, rartas
memorandos e demais comunicações iníemas e externas da ASSOCIAÇÃO;
II - Supervisionar a pcrmancfitc aluatlzação iÍo cadastro dos moradores associados, contendo o nome, endereço, data de
nascim^to, profiss^, ̂ tado civil grau de instrução, números de dependeides e telefone de todos os moradores, prínctpalm^e
na época da realização das Assembléias;
Dl - Encaminhar para os demais membros da Diretmia Exa:utiva, bem como aos Departamentos cópias do Estatuto Social para o
devido conhecimento;
IV - Subscrever, juntameníe com o titular da í^csidência, todos os documentos da ASSOCIAÇÃO previ^cK nos índsos VI, Vil e
Vni do Artigo 25;
V - Tomar as providências n^essárias e determinadas pela Presidência, para a convocação das reuniões da Diretoria Executiva,
na forma do presente Estatuto, bem conK> as txmvoí^õ^ da Assembléia Geral, Oídinária ou ExiJííordiaária;;e,
VI - Colaborar com os demais membros da Dirrtoria E>reciitfva, exercendo as aírilmições que lhe forem cometidis pela
Presidência.

Artigo 28 - Compete á Segunda Secretaria:
I - Substituir o titular da Poeira Secretaria era suas ausências, ínqiedímentos mi licem^is, bem como no caso de vacância do
cargo, por qualquer que ̂ ja a razão, até que sc^ eleito o substituto da Primeira S<x:rrtaria pela Assembléia Geral em sc dando
fôsa ̂'acância;
II - Substituir o titular da Primeira Secretaria em (tefínitívo, no caso da vacância prevista no IiKâ^ anterior,
iH - Supervisionar em conjunto cora o titular da Primeira Secretaria a permanente atualização do cadastro dos moradores
ai^ociados, contendo o nome de todos os moradores, principalmente na i^ioca da realização tiac Assembléias;
IV - Colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, cxercciKfo as atribuições que lhe forem cometidas pela
Presidência, inclusive coorefonar grupos trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 29 - Compete á Primeiro Diretor Financeiro:
1 - Elaborar c apre^ni^ à Diretoria Executiva, para posterior apreciação do Conselho Fisí^ e de Assembléia Geral, um
orçamento financeiro simplificado da ASSOCIAÇÃO para cada Excaeicio social futuro, com antecedência mínima de 30 (trinta)
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dias antes do íoicio do Exercício, cA^edecido o plano bienal de atividades apresentado perante a Assembléia Geral Ordinária e por
ela aprovado;
II - Superintender os serviços do Caixa, da Contabilidade c seus resííeclívos arquivos, devendo propor a teíceirização dos seniços
contábeis a profissional legalmente habilitado, para assinatura a)njimla dos Ixilancetes trimestrais e do respectivo Balanço geral
da ÁSSCK^íAÇÃO ao final de cada exercício social;
III - Re^nsá&ilizar-se pela arrcca'daçâí^das receitas originárias (contribuições dos associados) e derivadas (aluguéis de móveis
ou imóveis, ingressos de eventos sódo-csporfivos, doações, transferências de terceiros c/ou outros), assinando os respectivos
recibos, depositando o numerário disponível em estabelecimento bancário quando iiKÜcado pela Diretoria Executiva;
IV - Responsabilizar-se pelos pagamentos autorizados ;^ela Diretoria Excxmtír-a, sejam correspondentes âs despesas fixas
(aluguéis, luz, água, telefone, pessoal de apoio e encargos ̂iais), sejam despes^ eventuais (com eventos sòcio-esportivos e
outros encargos derivados da ampliação de serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO), assinando com a Presidência os dteques
emitidos, promissórias, e todo e qualquer tiarlo de o^ito que signifique compromisso financeiro;
V - Zelar pelo recoílumenío das (á>rigaçfe fiscais, tributárias, previdencúkias e outras devidas ou da responsabilidade da
ASSOCIAÇÃO;
VI - Preparar e apresentar as prestações de contas parciai^e gerais da ASSOCIAÇÃO, relativas às receitas e despesas cjxecutadas
quando da implementação dc projetos ou em qualquer tempo a pedido da prestdênciá;

- Controlar e aprèsentar aos órgãos consultivo e deliberativo da ASSOCIAÇÃO, Balanço patrimonial permanente, sempre era
conjunto com a Primeira Secretaria, e^ieéiaimeme nas fases de implemeotaçâo e coasoUdação de projetos levados a efeito;
VIII - Colocar à di^xisição permanente do Sistema ̂  Controle Intamo todos os livros, documentos, relatórios, balanceies e
balanço geral; e,
DC - Colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições qtre lhe forem cometidas pela
Presidência.

XX - Receber as contribuições, taxas, doações c outros sempre emitindo recibos devidamente datados e enumerados era ordem
crescente, sendo iodos eles com canhotcfâ ou em duas vias pára lançamento no livro caixa.

\
Artigo 30 - ComjXJte ao Segundo Diretor Financeiro:
I - substituir o Diretor Financeiro em suas ausências, impedimeníos ou licenças, bem como no caso de vacância do cargo, por
qualquer que seja a razão;
n - substituir o Diretor Financeiro em definitivo, no caso da vacância;
III - auxiliar, de forma permanente, as atribuições c tarefas do titular da Primeira Fea)uraria, dispostos na forma do Artigo 29 e
seus Incisos; e,
IV - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas peLi
Presidência, inclusive coordenar grupos dc trabalho cm tarefas temporárias dc relevância para a ASSCK21AÇÃO.

\

Artigo 31 - Compete ao Primeiro Diretor dc Patrimônio:
I - Ter sob o seu controle e responsabilidade o patrimônio da entidade;
II - Zelar pelas conservações dos bens móveis e imóveis;
TU - Assinar recibos dos bens patrimoniais incorporados, cadastrado os mesmos em livros de registros, tudo para o controle;
IV - identificar com plaquetas próprias os bens móveis, e justüicar as baixas por escrito, juntamente com o Presidente;
V - Aíhnmistiar o almoxarifado mantendo rígido controle sohra as compras e o coasumo de materiais;
VI - Apresentar para a Diretoria Execntíva, com antecedência de címxi dias da assembléia ou da reunião da Executiva, quando
solicitado, as listas patrimoniais (Bens móveis e imóveis) do ano anterior e do corrente, devidamente assinadas;
VII - Colaí)orar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que llte forem cometidas pela
Presidência.

Artigo 32 - Compete ao Segundo Diretor de Patrimônio:
I - Auxilííir e substituir o titular em suíts faltas e impedimentos, prestando colaboração indispensável ao desempenho de suas
funções;
II - Colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que Ilie forem cometidas pela
Presidência.

Artigo 33 - A critério da Diretoria Executiva, poderá ser elaborado um regimeüto interno, com base neste Estatuto, baixado sob
forma de re;^!uç3o, após aprovação da Assembléia Extraordinária.

Capítulo Quarto - Do Conselho Fiscal

Artigo 34-0 Coalho Fiscal é o organismo fiscalbadmr da situação financeira c paírimoníal da ASSOCIAÇÃO, sendo
composto por 03 (brês) membros titulares e 03 (liès) suplentes, a serem eleitos pela Assembléia Genrl em conjunto cora a
Diretoria Exiccutiva.
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§ 1 - Na observância do disposto aciin^ a e!eição dos mcinbixfâ do Con^Iho Fiscal aini por perícxío de 04 (quatro) ain>s^ 'n
conforme previsto no Artigo B, sendo parmilida a reeleição. A /
§ 2^ - Em caso de vacância de al^ conselheiro por ausência injustificada em 03 (três) muniôes seguidas ou seis alternadas no ^ í
mesmo exercício do Conselho Fiscal, renúncia, afastamaito compulsório ou morte de um titular, a Assembléia Geral promoverá
imediaíamente o acesso de um suplente pam cumprimento do mandato pelo pmzo restante.

Artigo 35 - Compele ao Conselho Fiscal:
I - Analisar o orçaraênío anual da ASSOCIAÇÃO a ser elaborado pela Diretoria Executiva;
II - Apreciar os Í^ènccíes tninesírais e o balanço geral da ASSOCIAÇÃO, a serem aprr^ntados pela Direíoria Executiva ao
final de cada Exercício financeiro ou do mamiato, íazcndo-os acompaiiliar dc parecer circunstanciado, com recomendação de que
sejam aprovados ou à Assembléia Geral ms suas qiocas próprias;

^ observância do orçamento aprovadó^para o Exercido financeiro, bem como o controle paltimonial daASSOCIAÇAO, sob responsabilidade da Diretoria Executiva;
IV - Av^iar e te parecer sobre possíveis de^>csas extraordíteias, cuja solicitação seja feita pela Diretoria Executiva,
respeitados os limites impostos pelo orçamento finãnceíro aprovado para o respectivo Exercício, e;
V - Convocar nos termos deste Estatuto a Assembléia Geral Extraordinária

Arti|o 36 - O C:onscJbo FÍK:al^imir-se-á, ordimiriameiile, no primeiro bimèsíre do Exercício financeiro, ̂guinie ao vmcido a
fim de cumprir as atribuições contidas nos Incisos í, H c IlI do Artigo 35, acima, e, cxtraordinariamenic, no caso do biciso IV do
mesmo AiUgo, sendo convocado sempre com 15 (quinze) dias de antecedência pela Diretoria Executiva.

TÍTULO lU - DO PROCESSO ELEITORAL

Capíínlo Único - Bas eleições da Dircioria Executiva e do Conselho Fiscal

Artigo 37 - As eleições gerais paia caigos eletivos seiSo realizadas a cada M (qBatn») anos, conforme previsto no Artigo 13 em
pleito ampiamenle divulgado na área ̂ ASSOCIAÇÃO.

A  ̂ Dtoto Exeoítiva fará publicar em jornal de ciiculação no Município, ou afixar á na sede daAbbULlAÇAO e nos lugans públicos mais fieqteilados, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término de seu
mandato, o compctmite Edital de convocação da Assembléia Geral Ordinária, especificando a natimcza das eleições, o prazo para
mscnção das clnqias, bem como o dia, íocal e bora da re<)lizaçãQ do pleito.

Artigo 39-0 Presidente nomeaiá uma Comissão Eleitoral, com as seguintes atribuições:
a) Fixar as normas e elaborar as inmuções gerais das eleições, através cte ura Regimento próprio;
b) Fi.w <«jalores dos possíveis cu^o da eleição, prevendo; a confecção de cédulas; a publicação do Edital de Convocação em
joniai ou Editais afixados nos principais pontos de circulação da comunidade; a confcc^o de urna eleitoral; as despesas de
alimentação no dia ̂ ^elcição aí« me^rios; as àsspesas caitoriaís imra registro de atas. sendo que antes deverão ser
avaliadas as possibilidades de graínidade dentro de procedimentos legais;
c) Receber a das ciiapas na forma prevista no presente Estatuto, bem como exigir dos candidatos as devidas certidões
negativas requisitadas neste estatuto para regularização da Ala de eldção e posse;
d) Elaborar e rubricar as cédulas eleitorais, quantificadas de acordo com o número dc moradores associados cadastrados, com a
bstagem prcfviamenie conhecida, em poder da Secretaria da ASSOCIAÇÃO;
e) Organizar a m^ receptora e a Jraiía apuradora;
f) Fisteizar o processo eleitoral, nfânlendo a ordem e a organização dos fraballios, assim como o sigilo c a liberdade de voto
p^ndo para isso delegm podcrcs a colaboradores não candidatos, designando fiscais na oportunidade;
g) DuMr duvidas e decidir sobre os casos omissos neste Estatuto, quanto à eleição;

trabalhos de apuração, proclamar o resultado eleitoral, lavrando a respectiva Ata, deiennmaudo a data de posse da
pireíona Exoiutiva e do Conselho Fiscal eleitos num prazo de até 30 dias;
1) Fiaa ̂ ga, no prazo de até 10(dez) dias do encenamento dos trabalhos, dos üvros, material e equipamento utilizados no
pleito â Pre^dcncia ou a Primeira Secretaria da Diretoria Executiva eleita, para sua guaka e conveniente conservado;
j) acompanhar e orientor a Primeira Secn^aria e a Prudência eleitas para promover a regularização imediato da Ata de Eleição e
Posse no Cartóno dc Registros, bem como para atualizar os dados no CNPJ junto à Secrctoria da Receita Federal e também junto
a in&tJtuiçoes com as quais a ASSOCIAÇAO mantaiha couía-corrente ou compromissos legais, no prazo máximo de até 30
(tonta) dias após a eleição.

^ tona de eleição, tanto da píreíoria Executiva, quanto do Conselho Hscai consistirá na apreàniaçâo de ficha deqnaMça^o com chapa coraplela, as quais deverão conter nesta oixlcni: Número de cadastro como sócio o cargo, nome e
jidereço completo do candidatos conesixmdcnles acompanhadas de número do Carteira de rdentídade( RG) e do CPF (ou de
documentos oficiais que venham substituir ou os contenham cx, carteira nacional ífc Itabililação) e respectivas cópias xerográfícas
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t  in^riSra à Diretoria Execuüva, e Conselho Fiscal, dwcrão ser fcit^ mediante expcdknle
I Ifídfeni^arpl Si; protocolo de inscrição, dirigido á Comissão Eleitoral até o último d.a do prazo de tnscn^o
O Oficio será endereçado ao presidente do plctto e conterá nesta ordem: Cargo, Ntnnero de cadastro como sócio^ nome rampleto
?o inS teS completo.^rúimero do RG e do CPF, estado dvil e regime de «isamento o« uniao, profissão.
f "rchapas de candidatos, tanto à Diretoria Executiva, quanto a® Con^o Fiscal, ® ^ _
Lntrihuintes com mais de 12 (doze) meses de contribuição, em dia cora as suas obri^^ ^ enquadrem nas condições
DTcsúsliis desde que ém pleno gozo de seus direitos estaíuláiios c legais dianíc das legislações vigentes
§ 3" - Cada candidato somente poderá participar de uma única chaja. A nSo ohservaçâo deste parágrafo, sera punido com o
impedimento do candidato de ajncoirer ao pieilo.

Artigo 41 - A eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal, será feita por voto universaC direto e recreto
"somente podendo exercer essa prerTogativa(volar) o Associado no gozo de
rdade sui^or a 16 (dezesseis) anos, portando documento oficial com foto e devidamente cadastrado pda ASSOTACAU.
§ r - No caso de ehana única, para a Diretoria Executiva, c Conselho Fiscal, a cédula apresentará
inscrição "chapa única" com duas alternativas: antecedidas de campo especifico para o comunitário assinalar a opção
"sim" ou "nSo". As eleições dar-se-ão por aclamação cxpiessa i única chapa apresentada, quando o número de votos
sim forem superiores ao número de votos não, sontados com os votos nulos e en» branco
S 2°-Na hipótese da alternativa "não" "brancos" c "nulos"alcançarem metade c mais de um dos votos dos eleitores
presentes ao pleito, esta chapa não poderá ser proclamada deita, resultado em que a Comissão Eleitoral iniciara
novamente todo o proccdimenlo para novo pleito, em 3Ô(triiita) dias;

Presidente, Departamento Financeiro e Conselho Fiscal sejam parentes. Tornando-se nula em qualquer tempo a e p
que comprovadamcntc ferir este parágrafo on as rletcrminaçõc» deste estatuto. .
§ único - Não será inscrita chapa com o número incompleto de componentes, ou faltando informações e/mi documentos
requeridos por fôfte estatuto.

Artigo 42 - São melegíveis para quaisqirer cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, além ̂ queíes mijados por Ut,
os condenados à penado vede ainda que temporariamente, o aces-so a cargos púbhr^ ou por cnme de prev^ra^o,
suborno, concnssao, peculato ou contra a economia pc^ar e a fé pública, ou ler endividado qualquer eatidadc sem as de
justificativa e autorizações e OS menores de 18(dezoito)anos.
S 1° - Fica impedido o(s) merabro(s) da chapa eleita de assumir ou exercer as suas atividades quando comprovado o seu
impedimento, conforme o descrito neste estatuto. Sendo o seu cargo oaiímio pelo seu suplente, sendo impedido também o
suplente fiai a cbaiB eleita impedida de assumir oa exercer as suas ativid^ies, elegendo-se a outra chapa ojiicorrenie, se esta na
existir novo processo eleitoral deverá ser instaurado de acordo com o § 2" do artigo 41.

Artigo 43 - Os integrimíes da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos, dissolvendo-se esta logo cm segiiida â cerimônia de
posse, após a regularização da chapa proclamada eleita, |K>dendo sex reconstituída dc acordo com o § 2 do artigo 41.

TÍTULO IV - »A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Capítulo Primeiro - Do Exercício social

Artigo 44" O Exercício social coincide com o ano civil e, ao seu final, serão elaboradas ;ís demonstrações fí̂ t^iras para
apreciação do Conselho Fiscal, scudo posteriormímíe submetidas à Assembléia Geral, aa forma do presente Estatuto.

Parágrafo Único - Juniamente com as (temonstrações financeiras, serão submetidos à apreciação do Conselho Fiscal os
trimestral, Balanço geral do Exercício e balanço ffâüimonial, tudo engletelo j^lo relatório das atividades desenvolvidas durante
o último j^tíodo anual pela Diretoria Executiva.

Artigo 45 - A ASSOCIAÇÃO não distribuirá lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes ou associadcfâ, sob forma alguma.
Paiágrafo Único - Todo o eventual superávit será reaplicado nos objeiivos-fíns da ASSOCIAÇÃO.
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Artip 52 - Todos os caí?;os diretivos ou consultivos dã ASSOCIAÇÃO são esereidos êín caráíer de Rratuidade,
considerados de relc\'tnlc Interesse público.

Aitii^53 - Os integrante (ii Diretoria Exc^tiva, de Departamentos ou quaisquer graixis de trabalho designados para atividades
membros do Conselho Fiscal» não poderão ínvoair (al qualidade no exercício de atividades estranhas á

Artigo 54 - Não será penmüda a dupla representação em qualquer cargo de direção e consultivo dos órgãos da ASSCX:íAÇÃO.

Artigo 55 - Os tníegrant^ ífe Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que se candidatarem a cargos públicos eletivos
remunerados, deverão solicitar afastamento temporário de suas funções após a homologação de sua candidatura pelo Tribunal
Regional jEíeuoraí» por escrito e pelo {xinodo de 9Q(novenla) dias antes úq pleito aió o dia seguinte ã eleição» c, se eleitos forem
requerer licença por tempo detenninado até que deixem de exercer os respectivos cargos públicos.

Arti^ ~ ̂  presente Estatuto só potteié ser reformado, em parte ou no seu tocto, mediante iHoposta subscrita por, no mínimo,
10 (dez) associados no gozo de seus direitos estatutários, sendo apnxiada era Assembléia Geral Extraordinária, convocada
^pecialmente para este fim c com a presenp dc, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira convocação, e com
qualquer numero em segunda convocação 30 mmuíos depois desde que previsto em editai deliberando porno mínimo 2/3 (dois
terços) dos membros presentes. ^

tnSJI "r? omísms m pre^mc Estatuto serão resolvidos de conformidade com o Código Civil Brasileiro e demais leisaplicáveis. Quaisquer quesíioimineiitos serão exammados e supridos pela Diretoria Executiva, sendo que, face á sua relevância
n^sidade de Aprovação Estatutária, Iiaveião de ser em submetidos ao referendo da Assembléia Geral

Extraordinána, convocada naTonna do Artigo 56.

Artigo 58 - O presente Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 0O CITY PETRÓPOLIS E JARDIM
IPANEMA cnird em vtgor na data de sua promulgação, através da assinahira do Presidente, Goiiforme delibetacSo dos

a A.«mbléia Extiaordimiria para Aprovação Estatutária, tei%Mdade jurídica após seu registro
no de Registro de Pessoas Jundicas competente.
Franca,|5 de agosto de 2009.

Dr. Octav^tó^osé dos Prazer^
Ajdvogado

OAB 16.186

V
AlMfto Borges de Freitas

Presidente

Presidente da União d^ Associações Comunitárias de Franca
áC:17.787.608-6

-3/) 7. Zr
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A C C P, ^ssoci^ç^O COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA

Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO

'Mà CNPJ:- 64.926.397/0001-20
m
m

DECLARAÇA(

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, sltuada Dcsta cidadc dc

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDB RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito que a sua edificação

possui 86,80 m2 de construção de 7 metros por 4 metros com cobertura externa do tipo

varanda de 14 metros por 10 metros, constituída de uma cozinha industrial completa com

três banheiros. A entidade possui 26 jogos de mesas com cadeiras, um freezer , uma

geladeira, um fogão, um computador, um notebook, seis ventiladores grandes e dois

armários. Para seu funcionamento a entidade conta com 06 profissionais que ministram

cursos e aulas que por força da pandemia estão suspensos apenas em funcionamento as

aulas de zumba e ballet. Declara ainda que possui capacidade técnica e operacional.

Franca (SP), 20 de dezembro de 2024

Í2 (J JLSJk
CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS
JD.IPANEMA

Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

3R

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E
GERENCIAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, inscrita no CNPJ sob n°
64.926.397/0001-20 sediada nesta cidade de Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro
City Petrópolis, CEP 14.409-560, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO DA SILVA portadora do
CPF 141.113.778-74 e RG 23.841.370-6-SSP/SP, infra, declara para os devidos fins de direito, com
a finalidade de executar o cronograma proposto em relação ao recebimento e desembolso das
verbas de AUXILIO e SUBSIDIO previstas pelo órgão concessor acima citado e afirma ainda,
que possui capacidade administrativa, técnica e gerencial para a celebração, execução,
manutenção e prestação de contas referentes as matérias relacionadas à parceria.

Franca (SP), 20 de dezembro de 2024

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= PRESIDENTE =



A.CÇ PI. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA

Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

lY
Í2Sá

t

t

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidadc de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDB RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara que no quadro diretivo da organização da sociedade

civil não existem agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta,

colateral ou por afinidade, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta

vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca (SP), 20 de dezembro de 2024

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=
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DECLARAÇÃO DO CONTADOR

MiakerW
Contabilidade

MAKER CONTABILIDADE S/C LTDA, CNPJ 60.256.385/0001-84 representado

neste ato pelo sócio proprietário Sr. José Luiz Afonso Neto contador, inscrito no

CRC sob o n" 1SP146209-O/5, declaro para os devidos fins de direito que sou o

contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional de

Contabilidade.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA

CNPJ: 64.926.397/0001-20

Franca-SP, 20 de dezembro de 2024

LU ; AFONSO NETO

CRC 1SP146209-O/5

CONTADOR

Rua Antônio Pimenta, n.° 700, bairro São José - Franca/SP

Fone(16)3721-6948



I

CRCSP
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
N2 2024/130290

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da

profissão contábil.

t

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME JOSE LUIZ AFONSO NETO

NOME SOCIAL

REGISTRO 1SP146209/O-5

CATEGORIA .... TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF 048.907.168-66

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasil^ro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

Emissão; São Paulo, 04/12/2024 às 08:41:44

Válido até: 04/03/2025

Código de Controle: 3966.6852.6628.0653

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
^  CNPJ:- 64.926.397/0001-20

t

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA, inscrita no CNPJ sob n°

64.926.397/0001-20 sediada nesta cidade de Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro

City Petrópolis, CEP 14.409-560 , por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO DA SILVA portadora

do CPF 141.113.778-74 e RG 24.873.814 SSP, infra assinado, declara que o imóvel com endereço

citado acima, onde encontra-se instalada essa Associação é de posse da PREFEITURA

MUNICIPAL DE FRANCA.

Franca-SP, 20 de dezembro de 2024

I Cijl^yC
CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

PRESIDENTE

CPF 114.113.778-74



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
'  Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

t

t

DECLARAÇAO

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada Dcsta cidadc de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a

atender o disposto na Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei

Municipal 8220/2014 com efeito a publicizar o objeto da parceria referente à parcela dos

recursos públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que

estejam legalmente obrigadas.

Franca (SP), 20 de dezembro de 2024

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente^



A sí w associação comunitária b.city petrópolis jd.ipanema

Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20muk

t

i

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada ncsta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a

atender o disposto na Lei Federal n° 13.019/2014, nos seu artigo 11, incisos de I a VI, lei

Federal n.° 12.527/11 e a lei Municipal 8.220/2014 e também o Comunicado SDG n.°

016/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de forma especial à divulgação na

Internet e em locais visíveis da sede social e , quando for o caso, nos estabelecimentos e que

exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a Prefeitura Municipal de Franca

Franca (SP), 20 de dezembro de 2024

^ r^c\ Sa'-
CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



AC.C PI associação comunitária B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA

Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO

jm& CNPJ:- 64.926.397/0001-20mà

t
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IDECLARACÃO

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidadc de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara que o quadro diretivo da organização da sociedade civil

não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, para prestação

de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão

ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem

como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta

vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca (SP), 20 de dezembro de 2024

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



A C.C PI associação comunitária B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA

Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20m

f

9

Si

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidadc de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, IV, V e VI

da Lei Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a "d" do

inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade

passível de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de

Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 anos.

Franca (SP), 20 de dezembro de 2024

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente^
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
Mm CNPJ:- 64.926.397/0001-20iSSá

ECLARACAO

t

t

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, VII,

"a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido Julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,

nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos I, II e III do art.l2 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca (SP), 20 de dezembro de 2024

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

- Presidente^



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DECLARACAO

t

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta
cidade de Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP
14.409-560 portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, vêm através desta declarar que foi
criada há 31 (trinta e um) anos tendo sua fundação e início de atividades ocorridos em
22/04/1990.

Por ser verdade, firma a presente

t Franca (SP), 20 de dezembro de 2024

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente^



PREFEITURA

S^FRANCA
JHr mABALHOCCOMPKOtVSSO COM voei

GABINETE DO PREFEITO

DECLARAÇÃO

%

Declaramos para os devidos fins, que na forma do art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim Ipanema

foram avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

t

GUSTA

CHEFE DO SETOR DE GERENC

EM PARCERIA COM C

O NSART

AME

NTR

CICILIAN

TO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS

S COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone; 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
mà CNPJ:- 64.926.397/0001-20

íí

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA, portadora do RG 23.841.370-6 SSP/SP e CPF 141.113.778-74, neste ato
f

representada por JOSE LUIZ AFONSO NTTO, contador responsável pelos registros e

evidenciação das demonstrações financeiras da organização, declara para os devidos fins

de direito que a escrituração do recurso recebido e dos pagamentos efetuados foi realizada

no livro diário da entidade, bem como seguiu os princípios de contabilidade e as normas

brasileiras de contabilidade para entidades sem fins lucrativos.

Franca (SP), 20 de dezembro de 2024

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente^

SCUI AF NE

JOSÉ LUIZ AFONSO NETO
Rua Dante Primon, n* 1060 - City Petrópolis
CEP 14.409.591 Telefone;-(16) 3721-6948
Técn. Contabilidade ■ CRC1SP146209Í0-5

CPF: 048.907.168-66
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n." 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

Tf ms
AGomiSM

DECLARACAO

Eu, CREMILDE RIBEIRO DA SILVA, portadora do RG 23.841.370-6 SSP/SP e

CPF 141.113.778-74, representante legal da associação comunitária b.city petrópolis

JD.IPANEMA, situada nesta cidade de Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro

City Petrópolis, CEP 14.409-560 portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, Presidente infra

assinado, declaro para os devidos fins de direito que se compromete a atender o disposto na

Lei Federal n° 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO AOS

DADOS PESSOAIS - LGPD).

Franca (SP), 20 de dezembro de 2024

1^: (Luu c-,
CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente^



s p
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral ^0

Eu, CREMILDE RIBEIRO DA SILVA, CPF 141.113.778-74, atesto que na data de
14/01/2025 às 16:35:52 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;

•CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail makerfranca@yahoo.com.br, indicado como
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

EFE1E99AE4623A0A70880FCB19DF53BB627464155E460CDEEE92B460BB7

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

b910aff5-9c42-4e9b-b84d-432d7e50e14b

Para conferência, acesse https;//wvvw4.tce.sp.gov.br/verlficacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado. \sltíí



A.Çií.P.I.

«aa

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETROPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.® 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta cidadc de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a

aplicar os recursos repassados de acordo com o artigo 51, bem como prestar contas na forma

dos artigos 63 a 68, todos da lei 13019/2014.

Franca (SP), 20 de dezembro de 2024

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=
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DECLARAÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos que para os devidos fins, que a parceria representa vantagem

para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que

a Associação comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal rege

o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal, em cada

período de apuração e em cada ente de Federação, não poderá

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir

discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim Ipanema, através

do projeto em questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que

propiciem o desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros City

Petrópolis e Jardim Ipanema, em 2025, compostos por moradores da comunidade,

através de cursos, oficinais, grupos e eventos comunitários com o objetivo de

contribuir para a diminuição dos índices de vulnerabilidade, desemprego e violência,

promover a cidadania coletiva, desenvolver a consciência comunitária e coletiva em

todas as faixas etárias.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 j E-mail; gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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FRANCA
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Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e

sessenta reais) a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela

entidade. Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de

limpeza, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

t
Franca, 06 de janeiro de 2025.

Fernando

Chefe

(Tr

.uiz/Baldochi

Gabinete

I

Rua Frederico Moura, 1.517-Cidade Nova - Franca/SP - Cep; 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: wvvw.franca.sp.gov.br
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COMPARTILHAR E AVANÇAR
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GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO n° 000900/2025

INTERESSADO: Associação Comunitária do B.City Petropolis e Jardim
Ipanema.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de
2024, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração
de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil.
Associação Comunitária do B.City Petropolis e Jardim Ipanema, associação
civil sem fins lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público,
tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para
promover um melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da
comunidade através de programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da

Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.

/p
Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP

juridico@franca.sp.gov.br
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COMPARTILHAR E AVANÇAR
Procuradoria Geral

FRANCA
GOVERNO MUNICIPAL

Por intermédio de chamamento público é

que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 ̂  Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e,
em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que

a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

^ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou^^as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: vfU

Rua Frederico Moura. 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridlco@franca.sp.gov.br
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Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de 2024, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIFtA, O
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e á oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca,03 de fevereiro de 2025.

Atngelica Ci)nUtMo Peroni
Procuradoria Geral do Município

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br


